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EDITAL DO PREGÃO No 15/2020 

PROCESSO No 76/2020 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE; 
DATA: 18/05/2020 
HORÁRIO: 09:00 horas (Horário Oficial do Estado do MS) 
LOCAL Sala da Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua Marechal 
Floriano Peixoto em Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, 

A Prefeitura de Santa Rita do Pardo juntamente com a Secretaria de 
Infraestrutura Meio Ambiente e Desenvolvimento Ecônomico, mediante a 
Pregoeira designada pelo Decreto no 041/2020 de 20 de Fevereiro de 2020-, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima 
indicados fará realizar licitação na modalidade PREGAO PRESENCIAL, do tipo menor 
prego por lote, na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura de Santa Rita do Pardo, 
situada a Rua Marechal  Florian°  Peixoto, no 910, Santa Rita do Pardo, Mato Grosso do 
Sul, do Pregão conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatário obedecerá integralmente à Lei 10.520/2002 e ao 
Decreto no 119/2009 e Lei Complementar n°123/2.006 e subsidiariamente, as normas da 
Lei 8.666/93 e suas modificaçães, que regulamentam a licitação na modalidade Pregão. 

1. 	 DO OBJETO 

1.1 - Contrafação de empresa para prestação de serviços e fornecimento de peças para 
manutenção das maquinas PS Carregadeira FR128, Pá Carregadeira Volvo L6OF e 
Motoniveladora Liugong 418, pertencente à frota da Secretaria de Infraestrutura 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico de Santa Rita do Pardo — MS. Em 
conformidade  corn  o edital e seus anexos, parte integrante da licitação em epigrafe. 

1.2. A discriminação detalhada e quantidades das peças e serviços, consta no anexo I 
parte integrante deste Edital. 

1.3. As pegas e serviços propostos deverão ser de 

2 	 DOS ANEXOS 

2.1. 	 São partes integrantes deste Edital: 

meira qualidade. 

ANEXO I — Proposta de Preço — Especificações detalhadas e quantidades de 
serviços e peças; 
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ANEXO II -  Model()  de declaração de cumprimento do edital, nos termos do  art,  4°, inciso 
VI, da Lei no 10520 de 17/07/2002; 
ANEXO  III  — Modelo Declaração relativa ao trabalho de menores, nos termos do inciso 
XXXIII do  art  7° da Constituição Federal de 1988 (Lei no 9.854/99); 
ANEXO IV — Modelo de Credenciamento; 
ANEXO V — Modelo de Declaração de fato impeditivo; 
ANEXO VI — Declaração de enquadramento no artigo 3° da ei Complementar 
n°123/2006 
ANEXO VII - Minute de Contrato 
ANEXO VIII — Termo de Referência 

3 	 DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as 
exigências inclusive quanto a documentação, constantes neste Edital e seus anexos; 

3.1.1 	Os licitantes arcarão  corn  todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas; 

3.1.2 	 Não  sera  admitida nesta licitação a participação de empresas; 

3.1.2.1 	Concordatirias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Admin ação Pública 
suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidóneas; 

3.1.2.3 Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de 
constituição, e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.1.2A Estrangeiras que não funcionem no Pais. 

4 	 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1 	 0 proponente devera se apresentar para credenciamento junto a 
Pregoeira por um representante que, devidamente munido de documento que o 
credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua 
representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

4.2 0 credenciamento deverá ser feito por meio de instrumento público ou particular 
com firma reconhecida, outorgando poderes para formular ofertas e lances de pregos e 
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praticar, em nome do proponente, todos os demais atos Pertinentes ao certame. Nos 
casos de socio-proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, o devera 
ser apresentada copia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

4,3 	 As procurações referidas no subitem acima, (instrumento público ou 
particular de procuração) deverão ser assinadas comprovadarnente por quem possua 
inquestionáveis poderes de outorga, devendo fazer prova disso o Contrato Social 
chancelado pela Junta Comercial ou o Estatuto Social devidamente registrado. 

5 	 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 	 A Proposta de Pregos e os documentos de Habilitação deverão ser 
apresentados no local, dia e hora, determinados, em 02  (do's)  envelopes, devidamente 
fechados e rubricados no fecho, e atender aos seguintes requisitos: 
a) Envelope A: Proposta de Preços 
b) Envelope B: Documento de Habilitação, composto pelos  Document  
de Habilitação exigidos no item 8 deste Edital. 

ENVELOPE 'A" — PROPOSTAS DE PREÇOS 
PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL No 015/2020 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE; 
CNP: 

ENVELOPE "B" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL No 015/2020 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNP3: 

5.2 	 Os interessados deverão, após o credenciamento, apresentar declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
previsto no inciso VII do artigo 40  da Lei 10.520/200/ A mesma deverá ser entregue em 
separado dos envelopes de "Proposta" e "Documentação", modelo Anexo II 

5.2.1 	A proposta de prego deverá ser apresentada através de formulário 
denominado "PROPOSTA DE PREÇO", de acordo com Os lotes nos anexo I parte 
Integrante deste Edital, em  lingua  portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 
uso corrente, redigida com clareza sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
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devidamente datada, assinada e rubricadas todas as  fatties  pelo representante legal do 
licitante proponente; 

	

5.2.2 	Indicar nome ou razão sodal do proponente, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico  (e-mail),  este Ultimo se houver, para contato, bem 
comm nome, estado civil, profissão, CPF, Carteira de Identidade, domicilio e cargo na 
empresa, para fins de assinatura do contrato; 

	

5.2.3 	Conter prazo de validade não  infer 
 
or  a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de sua apresentação;  

	

5.2.4 	Marcas das peças ofertadas e demais referências que bem identifiquem 
os itens cotados. 

	

5.2.5 	Ser apresentada com cotação de preços definida no objeto deste Edital 
e seus anexos, em moeda corrente nacional (R$), expressos em algarismos e por 
extenso. Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso,  
sera  considerado este Ultimo; 

	

5.2.6 	 No preço por lote da proposta em caso de divergência, entre os valores 
dos unitários e totais,  sera  considerado o primeiro e, entre os expressos em algarismos e 
por extenso  sera  considerado este Ultimo; 

	

5.2.7 	Os pregos contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais 
como e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, encargos  socials,  
trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus Anexos; 

	

5.2.8 	Constar oferta firme e precise, sem alternativas de pregos ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de  urn  resultado; 

	

5.2.9 	Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer titulo, devendo os serviços 
e peças serem fornecidas a Prefeitura de Santa Rita do Pardo sem ônus adicionais; 

	

5.2.10 	A apresentação da proposta implicara na plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

	

5.2,11 	Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás exigências do 
presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
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capazes de dificultar o julgamento. A apresentação da proposta implicará na plena 
aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6 DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1 	A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a 
Proposta de Preço de interesse do licitante e os documentos que a instruirem será 
pública, dirigida por uma Pregoeira e realizada de acordo  corn  a Lei no 10,520/2002 e o 
Decreto no 119/2009 e Lei Complementar n°123/2006, subsidiariamente, com as normas 
da Lei 8.666/93 e suas modificações e em conformidade com este Edital e seus Anexos, 
no local e horário já determinado; 

6.2 	 No local e hora marcados, antes do inicio da sessão, os interessados 
deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de 
ofertas e lances verbais, e para a prática dos demais atos do certame, conforme item 4 
deste Edital. 

6.3 	 Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira,  nap  mais serão 
admitidos novos proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes. 

6.4 	Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo 
feita a sua conferência e posterior rubrica. 

7 	 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 	 As propostas serão julgadas e a adjudicação será feita à proposta que 
apresentar o MENOR PREÇO por lote e estiver de acordo com as normas deste edital. 

7.2 	 A proposta de pregos para o lote deverá ser apresentada através de 
formulário denominado "PROPOSTA DE PRECON  de acordo com o anexo I, parte 
integrante deste Edital, redigido em  lingua  portuguesa, digitada sem rasuras ou 
entrelinhas, em duas vias, assinada a última folha e rubricadas as demais; 

7.3 	Será classificada pela Pregoeira a proposta de menor preço para o lote definido 
neste Edital e seus Anexos, bem como as propostas com pregos até 10°A) superiores 
àquelas, ou as propostas das 03 (três) melhores ofertas, 

7.4 	No caso de empate nos pregos, entre os classificados na forma do item 7.3, 
serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes. 



MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
Estado de Mato Grosso do Sut 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 910- BLOCO A 
FONE (067) 3591-1123 

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

	

7.5 	Aos proponentes classificados conforme o item 7.3, será dada oportunidade 
para nova disputa por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
decrescentes, para escolha das propostas de menor valor para o lote; 

	

7.6 	A etapa de lances  sera  considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances, com exceção da melhor proposta. 

	

7.7 	A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas 
redução do prego. 

	

7.8 	Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 
e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeira 
aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte. Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um 
melhor preço caso ela não atinja o valor de referencia definido pela 
administração pública, ou, ainda, para obtenção de melhor proposta para a 
Administração; 

7.8.1. Entende-se por empate, as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem dassificada. 

7.82. Para efeito do disposto no subitem 7.8.1. acima, proceder-se-á da seguinte forma: 
I — a microemprcsa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de prego inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II — não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma do inciso anterior, serão convocados as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese a que se refere o subitem 73.1., ria ordem dassificatória, para o 
exercício do mesmo direito;  
III  — No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no  interval()  estabelecido no subitem 7.8,1. acima, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta. 

7.8.3. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.8.1. acima, o 
objeto licitado  sera  adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

7.9 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente as penalidades constantes no item 12 deste Edital; 
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7.10 	 Após este ato,  sera  encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas exclusivamente pelo critério de menor prego por lote, 

	

7.11 	 A Pregoeira examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor 
apresentados pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, 
decidindo motivadamente a respeito; 

	

7.12 	 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias pelo licitante que a  river  formulado, com base nos dados cadastrais, 
assegurado o direito de atualizar seus dados no ato ou conforme documentação 
apresentada na própria sessão, quando for o caso; 

	

7.13 	 Constatado o atendimento pleno as exigências editalfcias,  sera  
declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus 
anexos, peta Pregoeira; 

	

7,14 	 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender as 
exigências editalicias, a Pregoeira examinara as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado os materiais, definidos no 
objeto deste Edital e seus Anexos; 

	

7.15 	Identificada a proposta de menor prego, a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente, para que seja obtido  prep  menor, qual seja, a 
aproximação do menor valor ofertado, ao valor estimado pela Administração Publica; 

	

7.16 	Da reunido, lavrar-se-6 ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela 
Pregoeira e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da 
equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito; 

	

7.17 	Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a Proposta  sera  desclassificada; 

	

7.18 	 Não serão consideradas qualquer oferta de vantagem não prevista no 
objeto deste Edital e seus Anexos. 

8 DA HABILITAÇÃO — ENVELOPE B — DOCUMENTAÇÃO 

8.1 	 A licitante devera apresentar declaração de que não possui em seus 
quadros de pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
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de aprendiz nos termos do inciso 
no 9.854/99), ANEXO VI  

III do art. 7°  da Constituição  Federal de 1998 (Lei 

8.2 Proponente deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que 
possa impedir a sua habilitação neste certame, conforme modelo Anexo VIII: 

8.3 	 Os demais documentos necessários ã habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de copia autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em orgão da imprensa oficial ou, ainda, por copias 
simples, desde que acompanhadas dos respectivos  originals  para conferência pela 
Pregoeira ou conforme a Lei 13.726 de 08 de Outubro de 2018. 

8.3.1 	Contrato Social ou Certificado de registro Cadastral  (CRC)  Municipal ou 
Estadual, com validade na data de realização deste certame; 

8.3.2 	Certidão Conjunta de regularidade perante a Fazenda Nacional (Receita 
Federal do Brasil) e a Divida Ativa da União (Procuradoria — Geral da Fazenda Nacional); 

8.3.3 	Certidão Negativa de Debito (CND) para com a Seguridade Social — 
Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), certidão emitida com base na Portaria 
Conjunta RSB/PGVN No 1751 de 02/10/2014. 

83.4 	Certidão Negativa de Débitos Trabalhis 
Trabalho. 

s, emitida pela Justiça do 

8.3.5 	Certidão de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Se 
FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

8.3.6 	Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; 

Certidão de Débitos com a Fazenda Municipal; 

entos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira  

Igo — 
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a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, apresentado 
na forma na Lei, no caso de sociedades por ações, a cópia do balanço deve ser 
acompanhada de comprovação de registro na Junta Comercial; nos demais casos, a copia 
do balanço deve ser acompanhada de copia dos termos de abertura e encerramento do 
Livro Mario registrado na Junta Comercial; em qualquer caso, o balanço deve conter 
assinatura do representante legal da empresa e de profissional habilitado no  CRC,  que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 

ai) As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão comprovar tal  
situacão mediante aoresentacão do Baiana) de Abertura ou Declaracão do 
Contador 
a.2) As microempresas e as empresas optantes pelo sistema lucro presumido‘  
deverão apresentar Deciaracão do Contador, acompanhada da copia do  
Imposto de Renda do Ultimo exercício social.  

8.4.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

8.5. Os interessados que não possuírem Certificado de Registro cadastral deverão 
obrigatoriamente, substitui-lo pelos documentos abaixo relacionados: 

8.5.1 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de Sociedades por Ação acompanhada de 
documentos de eleições de seus administradores; 

8.5.2 	Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedade Civil, acompanhado 
de prova da diretoria em exercido (certidão); 

8.5.3 	Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade 
Estrangeira em funcionamento no Pais, e Ato de Registro ou Autorização para 
funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir 
(conforme o caso); 

8.5.4 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]); 

8.5.5 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  
corn  o objeto licitado. 

8.6. Declaração, em separado dos envelopes Habilitação e proposta, de enquadramento no 
artigo 3° da Lei Complementar n0123/2006, no caso de Microempresas e empresas de 
pequeno porte, conforme modelo constante do Anexo IX deste Edital. 
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8.6.1. A não entrega da Declaração prevista acima, indicará que a liCitairt optou por não 
utilizar dos benefícios previstos na Lei complementar n0123/2006. 

8.6.2. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão 
apresentar toda a documentação relativa à regularidade fiscal, mesmo que contenha 
restrições e comprovar sua qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
mediante documento expedido pela Junta comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, 

8.6.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias  (gels, cup  termo inicial correspondera ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual  period°,  a critério 
da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissào de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão  negative.  (Redação dada pela  Art.  43 § 1 da Lei Complementar no 147, de 
2014). 

8.7. As Certidões que não traga sua validade expressa,  sera  considerado, pela Pregoeira, 
valido pôr 60 (sessenta)  dies,  da data da expedição. 

9 Disposições Gerais da Habilitação 

9.1 	A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais deverá 
apresentar também o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
9.2 	 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

9.2.1 	Se a documentação de habilitação não estiver complete e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos a Pregoeira considerará o 
proponente inabilitado; 

9 2 2 	Documentos apresentados  corn  a validade  expired  
inabilitação do proponente. 

10 	 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1 	 Ate 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou  impugner  o 
ato convocatório deste Pregão, através de petições protocoladas, encaminhadas a 
Pregoeira, na sala da Comissão Permanente de Licitação, sito à Rua Marechal  Florian°  

acarretarão a 
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Peixoto no910, Santa Rita do Pardo, MS. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no 
prazo de vinte e quatro (24) horas. 

10,1.1 	Acolhida à petição contra o ato convocatório  sera  designada nova data 
para a realização do certame. 

11 	 DOS RECURSOS 

11.1 	 Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá manifestar imediata e 
mobvadamente a intenção de recorrer, quando  he  será concedido o prazo de 03 (três) 
dias Citeis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais Licitantes desde 
logo intimados para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

11.2 	 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 

11.3 	 Qualquer recurso e impugnação contra a decisão da Pregoeira não terão 
efeito suspensivo. 

11.4 	 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetiveis de aproveitamento. 

11.5 	 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, 
será reduzida a termo em ata. 

1.6 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de 
Santa Rita do Pardo à rua Marechal Floriano Peixoto no910, Centro — Santa Rita do Pardo 
— MS, nos dias üteis, no horário de 7:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, Não serão 
reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax ou  email  após terem vencidos os 
respectivos prazos legais. 

12 	 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

121 	 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, no 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garanttndo o direito prévio da 
citação e de  amnia  defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até cinco anos, enquanto, perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.2 	 Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato 
da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, nos termos da legislação 
vigente. 

123 	Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato Injustificadamente,  
sera  aplicada a regra do Decreto no 119/2009 e dos Estatutos Vigentes. Sujeitando-se o 
licitante desistente As penalidades previstas, sem prejuizo da aplicação de outras 
cabíveis; 

12.4 	 0 descumprimento dos prazos fixados ou das especificações exigidas, 
ensejará a aplicação ao inadimplente de multa, garantida defesa prévia, no valor de 
0,5% (meio) por canto por dia corrido, calculada sobre o valor do material entregue fora 
do prazo. 

12.5. Multa de 5% (cinco por canto) sobre o valor do fornecimento não realizado, caso 
haja recusa na entrega do material licitado, independentemente de multa moratória. 

12.6. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global a ser contratado, em caso de 
recusa por parte do licitante vencedor, de assinar o contrato. 

12.7. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido à Tesourada da Prefeitura Municipal 
de Santa Rita do Pardo, dentro do prazo de 03 (três) dias  ads,  após a respectiva 
notificação. 

12.8. 0 instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos  arts,  77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

12.9. Na hipótese de ocorrer h rescisão administrativa prevista no  art.  79, inciso I, da Lei 
no 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no  art.  80, incisos I a 
IV, parágrafos  lo  a 4°, da Lei citada. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta 
correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias; 
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1 PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
02 PODER EXECUTIVO 
02A2 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E DESENV. ECONÔMICO 
15.452.0017-2.035 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GERÊNCIA DE DESENV. 
URBANO E ESTR. VICINAIS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 00.01.0000.000000 / FICHA: 146 

1 PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
02 PODER EXECUTIVO 
02.12 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E DESENV. ECONÔMICO 
15.452.0017-2,035 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GERÊNCIA DE DESENV, 
URBANO E ES I R. VICINAIS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00.01.0000.000000 / FICHA: 154 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORM  

14.1. A empresa vencedora se obriga a: 

a) Fornecer o objeto deste edital cotado em estrita conformidade  corn  as disposições 
deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de pregos, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer que seja nos pregos, quer seja nas condições 
estabdecidas; 
c) Fornecer o objeto deste certame de acordo  corn  as ordens de 
fornecimentos emitidas pela Prefeitura de Santa Rita do Pardo; 

d) Entregar o objeto deste certame, no local designado pelo departamento de 
compras da Prefeitura de Santa Rita do Pardo conforme ordem de fornecimento no prazo 
estipulado, e pelo preço constante de sua proposta, onde a Prefeitura de Santa Rita do 
Pardo ficará isenta de quaisquer custos com transportes e demais despesas com o objeto 
licitado. 

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de 
responder pelos danos causados a Administração; 
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f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a objeto adjudicado, sem prévia e 
expressa anuência da Prefeitura de Santa Rita do Pardo: 
g) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos 
termos do  aft.  65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

h) Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas 
nesta licitação; 

i) Efetuar a troca, durante o período de garantia, respeitando o prazo máximo de 3 (três) 
dias, contados a partir da comunicação do defeito, sem qualquer ônus adicional a 
Prefeitura de Santa Rita do Pardo; 

j) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscaIizaço da entrega dos produtos. 

15. DA ENTREGA E DO PAGAMENTO: 

15.1. O veiculo devera ser entregue no Setor de Oficina de Santa Rita do Pardo/MS. 

15.2. A licitante vencedora deverá fazer a entrega em transporte especializado, se for o 
caso. 

15.3. Entregar o veicula no prazo máximo de 30 (trintata) dias, após a solicitação, 
observando a disposto no parágrafo única do  Art.  110 da Lei no 8.666/93. 

15.4. 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente atestada. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

16.1 A vigência do contrato, será de 03(três) meses contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual. 

16.2. 0 prazo contratual poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
observando o disposto no Artigo 57, da Lei 8,666/93 e suas alterações. 

17. DO REAJUSTAMENTO 

17,1. Os pregos serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em Reais. 

17./ Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos pregos, caso ocorra o desequilibrio 
econômico - financeiro do contrato, em face de aumento de preços, devidamente 
justificado e comprovado. 
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18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. 	0 edital estará disponível na sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura de Santa Rita do Pardo, com endereço indicado no preâmbulo deste edital; 

18.2. 	 0 presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante 
vencedor, farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição; 

183. 	 É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior,  ern  qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública; 

18.4. 	 Fica assegurado a Prefeitura de Santa Rita do Pardo o direito de no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, dando ciénda aos participantes, na forma da legislação vigente; 

18.5. 	 Após a homologação da licitação o licitante vencedor  sera  convocado 
por escrito para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar e devolver o instrumento 
contratual, na forma da minute apresentada no Anexo X, adaptado à proposta vencedora; 

18.6. 	 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação do extrato do 
contrato no Diário Oficial, conforme dispõe a legislação vigente; 

18.7. 	Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Prefeitura de Santa Rita do Pardo não será em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independente da condução ou do resultado 
do processo licitatório; 

18.8. 	 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

18.9. 	 Após apresentação da proposta, não caber á desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira; 

18.10. 	0 proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
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impeça a realização do certame na data mamada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário; 

18.12. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Prefeitura de Santa Rita do Pardo; 

18.13. 	0 desatendimento de exigências  formals  não essenciais, não importará 
no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as atenções das suas 
qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão 
pública de pregão. 

18.14. 	As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato; 

18.15. 	A homologação do resultado desta licitação não implicara em direito 
contratação; 

18.16. 	Os casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 
no 10.520/2002, do Decreto no 119/2009 e da Lei no 8666/93 e suas alterações 
posteriores; 

18.17. 	0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital,  sera  o da 
comarca de Santa Rita do Pardo — MS (Bataguassu/MS), com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

Santa Rita do Pardo S, 04 de maio de 2029. 

MAIANY SANTOS DA SILVA 
"PREGOEIRA" 
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ANEXO 

MODE  DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL 

DECLARAÇÃO 

(Nome 	da 	empresa 
No 	sediada 	  
completo), declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos  
art.  40, inciso VII, da Lei no 10.520,00, de 17/07/2002, licitação modalidade 
xx/2020, Prefeitura de ............, ciente das penalidades cabíveis. 

CNPJ 
(endereço 
termos do 
Pregão no 

Local e data 

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO  III  

MODELO DE DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES 

inscrita no CNP] no 	 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 	  

portador (a) do Registro Geral no 

	  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei no 

8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854/99, regulamentada pelo decreto no 4.358/2002, 

que no emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis anos). 

Ressalva: emprega menor; a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 

Local e data 

(nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 

e CPF no  
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ANEXO IV 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO 

Através da presente, credenciamos o (a) 

portador (a) do Registro Geral no„....... . . . .. e CPF sob no 

...... 	a participar da licitação na modalidade Pregão no>oo</2020, da Prefeitura 

Municipal de ........, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes 

para pronunciar-se em nome da empresa.......... .. ..... , bem como formular propostas, 

lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Local e data  

Diretor ou representante legal 
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ANEXO — V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDifIVOS 

NOME DA EMPRESA 	 CNR1 no 	 sediada 
(endereço completo) 	, declare sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilltação no presente processo licitatório, 
modalidade Pregão no >N2020, realizado pela Prefeitura Municipal de 	ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 

nome empresarial da licitante) 

no  CNN  no 	(no de inscrição) 	 corn  sede na 

	(Endereço Completo) 	por interrnédio de seu representante legal, o (a) Sr. 

(a) 	(Nome do representante legal) 	 infra-assinado, portador (a) da Carteira de 

Identidade no 	 e do CPF/MF no 	 DECLARA, para fins de participação na 

presente licitação, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa na presente data: 

( ) Enquadra-se no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no123, de 

14/12/2006, conforme as disposições contidas no artigo 30  e no seu parágrafo 4°. 

( 	) No se enquadra no regime dife dado e favorecido previsto na Lei Complementar no123, 

de 14/12/2006. 

de 2020.  

(assinatura do representante legal 

OBS. Assinalar  corn  u X" a condi o da empresa. 

Inscr 
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SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- SEIMADE 

TERMO DE REFERENCIA 

1- DO OBJETIVO 
1.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços e fornecimento de pe 

para manutenção das máquinas pesadas 

1) Pa Carregadeira FR 12B ano de fabricação 1998/1998; 
2) Motoniveladora Lingong 418 ano de fabricação 2010/2010; 
3) Pa Carregadeira Volvo, modelo L60F,série 73607; 

as 

2-DA JUSTIFICATIVA 
2.1 - A aquisição de peças para máquinas pesadas, e serviços mecanicos, se faz 
necessários para manutenção das máquinas pesadas acima mencionadas do 
município de Santa Rita do Pardo - MS, conforme levantamento do Setor de Oficina 
municipal visando assim propiciar as condições necessárias para uma boa 
conservação destes bens e evitando a paralisação do mesmo impactando no bom 
andamento dos serviços públicos que necessitam de máquinas para recuperação de 
estradas vicinais, manutenção de vias públicas e outros, o qual é responsabilidade do 
poder público. 

3- Das Especificações e Quantitativos 

3.1- As Especificações e quantidades dos produtos a serem adquiridos  sac):  

OTE CO ITEM MARCA  °Fair  DA VALOR tiNrrk1O VALCR TCALr 

0001 1 I 051326 75203 29 CAIXA DE DIREÇÃO0 FRI2B  UN  1,00 0,00 0,00 

2 051329 I 0001 75210858 SOMBA DE FREIO - FR125 	 UN  1,00 0,00 0,00 

0001 3 051330 75213131  FILL 	U HIDRAULI 	R1251 	 1 
1 	UN  1,00 , 00 0,00 

0)fl1 4 05 328 UN  2,00 0,00 0,00 79072777A0iMLtA00R FREIO FR12B  

' (1091 05 	31 CORREÇÃO D 	ALHA NO SIS 	A HIDRÁULICO - 
ER13E1 

1,00 0,00 0,00 

0001 6  I 
051368 CORRENTE LIUGONG  UN  2,00 0,00 0,0 

0001  1 	7  051387  DESLOCAMENTO CAMINHÃO MUNK (  REF  COLETA E 
ENFTREGA DE MATERIAL EM CAMPO) 

UN 760,00 0,00 0,00 

i  goal  8 051386 
DESI C/CAMENTO 	VEICULO 	( 	REF 	4 	VLAGENS, 
DESLOCAMENTO COM VEICULO UTTLITARIO PARA  
REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DE COMPONENTES) 

UN  1520,00 0,00 0,00 

I 
100 9 051379 DESMONTAGEM 	E 	(MONTAGEM 	PARCIAL 	DO 

DIFERENCIAL LIUGONG 418 U 1,00 0,00 0,00 

0001  10  8( 	383  
INSTALAÇÃO DE DIFERENCIALCOMPLETO EM 	PO 

L1UGONG 418  UN  100 0,00 0,00 

8881  1 	11  
,,,.., 

831'1' 
INSTALAÇA0 DE TANDEM E SUSP DE CORRE 	EM 
CAMPO LIUGONG 418 UN  1,00 0,00 0,00 

I  
0001 1 12 051365 PINO 	VA - VOLVO 	 UN  16,00 0,00 0,90 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 
FONE (067) 3591-1123 — CEP 79.690-000 

SANTA RITA DO PARDO — MS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- SEIMADE 

0001 
4  

qn 

Ci 	-"" 
I RE140a0 DE TANDER E SUSP DE CORRENTE  

CAMPO - LIUGONG 418 UN  1,00 0,00 0,00 

0001 15 051344 REMOÇÃO E 	DE ACU 	DOR 	1* FREIO 
FRIat  

UN  2,00 0,00 0,00 

0001 16 051355 REMOÇÃO E  INS[  DE 1301913A  HID  DO FREIO FRI2B É 	UN  1,00 0,00 [ 	0,00 
[ 

0001 17 051362 REMOÇÃO E 1NST DE CAIXA DE DIREÇÃO FR12B  UN  100 0,00 1 	0,00 

0001 	18 051357 
.., REMOÇÃO E INST DO PEDAL DE DIREÇÃO - FR12B  UN EGO  0,00 	0,00 

0001 051381 RESTAURAÇÃO DE CUBE) DO TANDEM - L1UGONG 418  UN  2,00 0,00 I 	too I 

0001 	20 0513 REVISÃO DE VALVULA HIDRALIUCA DO  CJ  FREIO 1 FR1213 	 UN  1,00 0,00 1 	0,00 

0001 	21 051359 SUBMANGUEIRA DO SISThMA HIDRA 	CO - fRIZB  UN  4,00 0,00 i 	0,00 I 

0001 I 22 051364 I UNHA CA 	BA - VOLVO  UN  1,CO too I 	too I 
VALOR TOTAL R$ 0,00 	, 

1 

4- Dos Recursos Orçamentários 
4.1 — As despesas decorrentes da contrataç 

	
°nerd°  por conta das seguintes 

dotações orçamentarias.  

Orgão: 02 Poder Executivo 
Unidade 02 	Secretaria de Infraestrutura,Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Econômico SEIMADE, 
Funcional. 15452.0017 Serviços Urbanos 
Projeto/Atividade: 2.035 Manutençáo das Atividades da Gerência de Desenvolvimento 
Urbano e Estradas Vicinais. 
Elemento: a 30.00.00 00.00.00.01.0000 (0000) Material de Consumo 
Código reduzido: 000146 

Orgão: 02 Poder Executivo 
Unidade: 02.12 Secretaria de Infraestrutura,Melo Ambiente e Desenvolvimento 
Econômico SEIMADE 
Funcional: 15.452.0017 Serviços Urbanos 
Projeto/Atividade: 2.035 Manutençâo das Atividades da Gerência de Desenvolvimento 
Urbanos e Estradas Vicinais. 
Elemento: 0.39.00.00.00_00.00.01.0000 (0000) Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica 
Código reduzido: 000154 
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5 - Da Estimativa de Custos 
5.1- Conforme pesquisa junto ao fornecedor na 01/04/2020 onde foi encaminhado via  
email  a cotação para Contratação de empresa para prestação e serviços e 
fornecimento de peças para manutenção nas máquinas 01) Pa Carregadeira FR 12B 
02) Motoniveladora Liugong 418, 03) PO Carregadeira Volvo, modelo 1_60F, série 
73607 que atende esta secretaria na importância de R$ 49 170,68 (quarenta e nove 
mil,cento e setenta reais e sessenta e oito centavos) 

6- Dos Critérios de Julgamento: 
6.1- 0 critério de julgamento  sera  o menor valor por item, desde que observadas 
especificações e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

7 -- Das Condições de Fornecimento de  Materials  e Prestageo de Serviços: 
7.1 — O prazo pare entrega de pegas e prestação do serviço sere de 15 (quinze) dia no 
minimo  epos  solicitação de compra a partir da solicitação através de requisição, 
conforme solicitação da Contratante 
8 - Do Local da Prestação de Servigos. 
8 1 —  Sera  na Oficina e Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Santa Rita do 
PardoRVIS — situado a Rua: Marechal Flonano Peixoto, n°910, das 08:00 hrs as 12.00 
hrs e das 14-00  his  as 1800 hrs horário oficial de  Brasilia.  

8.2 — Somente  sera  aceito o serviço se estiver de acordo  co  as especificações 
contidas na requisição e neste Termo de Referencia. 

8.3 — Todas as despesas de transporte,tributosfrete,carregamento,descarregamento. 
Encargos trabalhistas e previdenciarios e outros decorrentes direita e indiretamente no 
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

8.4 - No caso falta de suporte técnico local, os serviços poderão serem 
prestados na sede do contratado. 

9 - Do Pagamento. 
9.1 — A nota fiscal/fatura especificada deverá ser apresentada, juntamente com a 
entrega dos materiais no seguinte endereço: Rua Marechal  Florian°  Peixoto, n° 910, 
Bloco A, em Santa Rita do Pardo/MS. 

9.2 —Os pagamentos devidos a contratação serão depositados em conta corrente, em 
até 30 (trinta)  dies, epos  a entrega dos produtos, de acordo  corn  o quantitativo 
entregue e, depois que devidamente conferidas e atestadas por servidor desta 
Prefeitura,  sera  mediante deposito em conta bancária. 
10 — Da Vigência: 
10. 1 0 período de vigência da contratação  sera  de 06 (seis) meses. 
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11- Da Fiscalização do Contrato 
11 1-A fiscalização sere exercida pelo Contratante, através do servidor designado 
pela Secretaria de Infra-Estrutura. Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico-
SEIMADE, sendo um titular e  dots  suplentes, no qual atestará no documento fiscal 
correspondente o recebimento da prestação de serviços mecânicos, referido nesse 
processo, segue abaixo os nomes. 

Fiscal Titular José Aparecido dos Santos; 
Fiscal Suplente:  Alvin° Valentin  Neto; 
Fiscal Suplente. Mario Henrique  Nantes  
12 — Gestor da Contratação. 
12.1 — O gestor desta contratação  sera  o Senhor Elias  Sib  da Silva Lima, Secretário de 
Infraestrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico — SEIMADE, o qual 
controlará todo o processo no fornecimento desses  materials,  referido nesse processo. 

13- Das Informações 
131 - As informações poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao 
departamento de Licitação/Compras e Secretaria de Infra- Estrutura da 
Prefeitura de Santa Rita do Pardo/MS, estando disponível para atendimento de 
Segunda a Sexta-Feira das 08h0Omin horas as 12:00 horas e das 14'00 horas 
as 1800 horas, horario oficial de  Brasilia,  na Rua Marechal Floriano Peixoto no 
910, centro, Telefone (0xx67) 3591-1223/3591.1225 

14- Das Considerações  Finals.  
14,1- A empresa contrata deverá cumprir integralmente com as  exigencies  
estabelecidas no Termo de Referenda e Contrato elabora pelos Setores de licitações 
e contratos 
152- A Secretária de Infra-Estrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico-
SEIMADE, fica concedida com poderes de embargo a contratada quando for 
constatada irregularidade ou seja desobediência  ostensive  as especificações quando 
constatar incompatibilidade comprovada no fornecimento dos serviços e produtos ou 
comportamento inconveniente. 

Elias  Sib  da Silva Lima 
Secretario de Infra-Estrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Econômico — SEIMADE 

Santa Rita do Pardo/MS, 27 de Abril de 2020. 
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